


APOSENTADORIA OU APOSENTADORIA OU 
PERMANÊNCIA?PERMANÊNCIA?

Lance um olhar para o seu futuro!Lance um olhar para o seu futuro!



CARREIRA 



Melhor cenário para Aposentadoria



Técnico-Administrativos



Técnico-Administrativos



Docentes



Conceitos Importantes



Tempo de Contribuição



Vale ou não vale?



Tempo Especial

Insalubridade;Insalubridade;
Penosidade;Penosidade;
Periculosidade;Periculosidade;

  Legislação especifica:  
   ON 15/2013 (Perfil 

Profissiográfico 
Profissional – PPP)

  ON 16/2013 (Laudo 
Técnico das Condições do 
Ambiente de Trabalho – 
LTCAT)



Averbações de Tempo de Contribuição

Definição: É o registro, na pasta funcional do servidor, 

do tempo de contribuição decorrente de vínculo de 

trabalho prestado a outras instituições, públicas ou 

privadas, desde que este período não tenha sido 

aproveitado para outros quaisquer benefícios (de 

natureza previdenciária) em quaisquer outras entidades 

(públicas ou privadas).

Definição: É o registro, na pasta funcional do servidor, 

do tempo de contribuição decorrente de vínculo de 

trabalho prestado a outras instituições, públicas ou 

privadas, desde que este período não tenha sido 

aproveitado para outros quaisquer benefícios (de 

natureza previdenciária) em quaisquer outras entidades 

(públicas ou privadas).



Certidão de Tempo de Contribuição

É um  documento exclusivo para servidores 

públicos efetivos que efetuam recolhimentos 

previdenciários para Regime Próprio de Previdência 

Social. A certidão permite ao servidor público utilizar 

o seu tempo de contribuição ao INSS para obtenção 

de benefícios junto ao órgão onde ele atualmente 

trabalha.

É um  documento exclusivo para servidores 

públicos efetivos que efetuam recolhimentos 

previdenciários para Regime Próprio de Previdência 

Social. A certidão permite ao servidor público utilizar 

o seu tempo de contribuição ao INSS para obtenção 

de benefícios junto ao órgão onde ele atualmente 

trabalha.



Informações Gerais



Informações Gerais



Informações Gerais



Informações Gerais



Licença Prêmio



Enfim...



Regras de Aposentadoria



Aposentadoria no Setor Público



Conceitos



Conceitos



Art. 40
CF/1988

Redação Original

APOSENTADORIA



Aposentadoria – Art. 40 CF/1988 
Redação Original



Aposentadoria – Art. 40 CF/1988 
Redação Original



EC Nº 20/1998



EC nº 20/1998



EC nº 20/1998



EC nº 20/1998

É vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, exceto, quando houver compatibilidade 
de horários, observado em qualquer caso o 
disposto no inciso XI (teto) do art. 37, CF/88.

É vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos, exceto, quando houver compatibilidade 
de horários, observado em qualquer caso o 
disposto no inciso XI (teto) do art. 37, CF/88.



EC Nº 41/2003



Acumulação de Cargos



EC nº 41/2003



EC nº 41/2003



EC nº 41/2003



EC Nº 47/2005



EC nº 47/2005



EC nº 47/2005



EC Nº 70/2012



EC nº 70/2012



EC nº 70/2012



EC nº 70/2012

As pensões derivadas dessas aposentadorias serão  
reajustadas  na  mesma  proporção  e  na  mesma  
data,  sempre  que  se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade.

Normatização: ON n º 6, de 25 de julho de 2012.



Regra Geral: 
Aposentadoria Voluntária (integral)

Art. 40, §1º, inciso III, alínea “a” da CF/1988



Regra Geral: Aposentadoria Voluntária
(proporcional) “Idade”



Regra Geral:
Aposentadoria por invalidez



Regra Geral:
Aposentadoria por invalidez



Regra Geral:
Aposentadoria por invalidez



Regras de Transição



EC nº 41/2003 - Art. 2º



EC nº 41/2003 - Art. 6º 



EC nº 47/2005 - Art. 3º 

O tempo de 
contribuição 

excedente reduz a 
idade mínima na 
razão de 1 para 1.

O tempo de 
contribuição 

excedente reduz a 
idade mínima na 
razão de 1 para 1.



Soma: 95 - Homem/85 - Mulher

Tempo de 
Contribuição Idade Redução 

(em anos)

Homem

35 60 0

36 59 1

37 58 2

38 57 3

Mulher

30 55 0

31 54 1

32 53 2

33 54 3



ABONO DE PERMANÊNCIA



Abono de Permanência



Abono de Permanência



Abono de Permanência



Abono de Permanência



Abono de Permanência



Abono de Permanência



Abono de Permanência

 

Fonte: SIAPE – Folha de NOV/2012



Plano de Seguridade Social

PSSPSS



Plano de Seguridade Social - PSS

 



Plano de Seguridade Social - PSS

 



Plano de Seguridade Social - PSS

 

verificar o valor do teto previdenciário no mesmo 
mês da remuneração

Onde:
BC = SOMATÓRIO DAS RUBRICAS COM INCIDÊNCIA* 

11%



Plano de Seguridade Social - PSS
 

www.previdencia.gov.br   -   Tabela de contribuição mensal



Plano de Seguridade Social - PSS

 

PSS de Aposentado 
por Invalidez ou 
Aposentados e 

Pensionistas com 
Doenças 

Enquadráveis em Lei

O cálculo do PSS 
incide apenas  sobre o 

valor que supere o 
dobro teto 

previdenciário – EC 
47



Pensão



Pensão



Pensão



Pensão



Pensão



Pensão



Pensão



Pensão



Imposto de Renda



Imposto de Renda

 



Imposto de Renda

 



Imposto de Renda

 ROTEIRO PARA CÁLCULO DO IR



Imposto de Renda



Imposto de Renda



Obrigado!Obrigado!

Marcílio Rodrigues Martins
marcilio@ufv.br
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